LEI Nº2195 DE 04 DE AGOSTO DE 1999.


DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE LINHAS TELEFÔNICAS  PARA LINHA SÃO JOÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar duas linhas telefônicas para a Associação Telefônica de Linha São João, por um período indeterminado. 

Parágrafo Único. A doação das linhas telefônicas de que trata o artigo 1º desta Lei justifica-se, tendo em vista a instalação do telefone Semi-automático de Linha São João que foi assumida pela Associação Telefônica e tendo em vista que a CRT não possui telefones para comercializar no momento.

Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a isentar do pagamento da taxa de ligação telefônica aos assinantes que aderirem ao Projeto de Instalação do Telefone naquela comunidade.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 04 de agosto de 1999.

Registre-se e Publique-se

   Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. Administração
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